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LEI MUNICIPAL N° 1.966/2009

"DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO DA LICENÇA
MATERNIDADE À SERVIDORA PÚBLICA
MUNICIPAL."

ROSELlTO SOARES DA SILVA, Prefeito Municipal de

Itaituba, Estado do Pará.

".--..
Faço saber que a Câmara Municipal de Itaituba, Estado do Pará, aprovou e Eu sanciono e

publico a seguinte Lei;

Art. 1° - Fica determinado a ampliação de 120 (cento e vinte) para 180 (cento e oitenta) dias
a licença maternidade das servidoras municipais.

Art. 2° - ,/J., será
até oito meses.

na mesma ás servldoras que adotarem

Art. 3° - No de
servidora não exercer
ser IT:antidaem creche ou

da Inatemldade de que trata esta Lei, a
outra atividade rernunerada e a criança não poderá

similar

ico de do no deste a
o direito à

,,--.
Art. 5° - Esta lei entrará em vigor na data de sua
contrário.

gam-se as disposições em

GABINETE DO PREFEITO
setembro de 2.009.

" Estado do Pará, em 03 de

Esta Lei foi registrada e publicada n
Secretaria Municipal de AdministraJã ,
na mesma data


